
1 Afetação do Tema 1036 pelo STJ 
(Paradigmas REsp 1.814.945, 1.814.944 e 1.816.353) 

 

Questão  Submetida  a  Julgamento: Aferir  se  é  condição  para  a  apreensão  do  instrumento  utilizado  na  prática  da 
infração  ambiental  a  comprovação  de  que  o  bem  é  de  uso  específico  e  exclusivo  para  a  atividade  ilícita  (Lei  n. 
9.605/1998, art. 25, § 4º, atual § 5º). 

Decisão: A Primeira Seção “suspendeu a tramitação de processos em todo território nacional, inclusive que tramitem 
nos juizados especiais” (publicação do acórdão no DJe de 27/11/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Liberação de Veículo Apreendido. 

   

 

 

2 Publicação do acórdão do TEMA 298 do STF 
(Paradigma RE 545.796) 

 

Questão  Submetida  a  Julgamento:  Discute‐se,  à  luz  dos  artigos  148;  e  153,  III,  da  Constituição  Federal,  a 
constitucionalidade, ou não, do diferimento, promovido pela Lei nº 8.200/91, da compensação tributária decorrente 
de correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas no ano‐base de 1990. 

Tese  firmada:  “É  constitucional  a  sistemática  estabelecida  no  artigo  3º,  inciso  I,  da  Lei  8.200/1991  para  a 
compensação  tributária  decorrente  da  correção monetária  das  demonstrações  financeiras  de  pessoas  jurídicas  no 
ano‐base 1990.” (publicação do acórdão no DJe de 22/11/2019). 

Assuntos:  DIREITO  TRIBUTÁRIO;  Impostos;  IRPJ/Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Jurídica;  Demonstrações  Financeiras  (DCTF); 
Crédito Tributário; Extinção do Crédito Tributário; Compensação. 
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Inteiro teor

Inteiro teor

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1814945
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1889502&num_registro=201901417242&data=20191127&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2513096&numeroProcesso=545796&classeProcesso=RE&numeroTema=298
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751446514


3 Publicação do acórdão do TEMA 415 do STF 
(Paradigma RE 1.053.574) 

 

Questão  Submetida  a  Julgamento:  Discute‐se,  à  luz  dos  artigos  5º,  II,  e  146,  III,  “a”,  da  Constituição  Federal,  a 
necessidade, ou não, de Lei Complementar para definir a possibilidade de repasse, em faturas telefônicas, do PIS e da 
COFINS aos usuários dos serviços. 

Tese firmada: “Não há reserva de lei complementar para o repasse do PIS e COFINS ao usuário de serviços públicos 
concedidos, tais como telefonia e energia elétrica, cobrado nas respectivas faturas.” (publicação do acórdão no DJe 
de 22/11/2019). 

Assuntos:  DIREITO  TRIBUTÁRIO;  Contribuições;  Contribuições  Sociais;  PIS;  Cofins;  Obrigação  Tributária;  Responsabilidade 
tributária. 

 

 

 

4 Trânsito em julgado do TEMA 382 do STF  
(Paradigma RE 603.917) 

 

Questão  Submetida  a  Julgamento:  Discute‐se,  à  luz  do  art.  150,  III,  b  e  c,  da  Constituição  Federal,  se  a  Lei 
Complementar n. 122/2006, ao adiar a possibilidade de aproveitamento dos créditos de ICMS para 1º de janeiro de 
2011, está, ou não, sujeita à aplicação do prazo nonagesimal. 

Tese firmada: “A postergação do direito do contribuinte do  ICMS de usufruir de novas hipóteses de creditamento, 
por não representar aumento do tributo, não se sujeita à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150,  III,  c, da 
Constituição.” (trânsito em julgado em 26/11/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias; Crédito Tributário; Creditamento. 

 

 

 

 

5 Trânsito em julgado do TEMA 994 do STJ  
(Paradigmas REsp 1.624.297 e REsp 1.629.001) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se a possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011. 

Tese  firmada:  “Os  valores de  ICMS não  integram a base de  cálculo da Contribuição Previdenciária  sobre  a Receita 
Bruta ‐ CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011.” (trânsito em julgado 
em 20/11/2019). 

Assuntos:  DIREITO TRIBUTÁRIO;  Impostos;  ICMS  ‐  Imposto  sobre Circulação de Mercadorias;  Base de Cálculo;  Contribuições; 
Contribuições Previdenciárias. 

  

 

 

 

 

Inteiro teor

Inteiro teor

Inteiro teor

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5205123&numeroProcesso=1053574&classeProcesso=RE&numeroTema=415
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751446635
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3779642&numeroProcesso=603917&classeProcesso=RE&numeroTema=382
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751377563
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1624297
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1808900&num_registro=201602339734&data=20190426&formato=PDF


6 Trânsito em julgado do TEMA 996 do STJ 
 (Paradigma REsp 1.729.593) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se: 1.1) na aquisição de unidades autônomas futuras, financiadas na forma 
associativa, o contrato deverá estabelecer de  forma expressa, clara e  inteligível, o prazo certo para a  formação do 
grupo  de  adquirentes  e  para  a  entrega  do  imóvel. 1.2)  o  atraso  da  entrega  do  imóvel  objeto  de  compromisso  de 
compra e venda gera, para o promitente vendedor, a obrigação de  indenizar o adquirente pela privação  injusta do 
uso do bem, na forma de valor locatício, que pode ser calculado em percentual sobre o valor atualizado do contrato 
ou  de  mercado,  correspondente  ao  que  este  deixou  de  receber,  ou  teve  de  pagar  para  fazer  uso  de  imóvel 
semelhante, com termo final na data da disponibilização da posse direta da unidade autônoma já regularizada. 1.3) é 
lícito  o  repasse  dos  "juros  de  obra",  ou  "juros  de  evolução  da  obra",  ou  "taxa  de  evolução  da  obra",  ou  outros 
encargos equivalentes, após o prazo ajustado no contrato para entrega das chaves da unidade autônoma, incluído o 
período de  tolerância. 1.4)  o descumprimento do prazo de entrega de  imóvel  objeto de  compromisso de  venda e 
compra,  computado o período de  tolerância,  faz  cessar a  incidência de correção monetária  sobre o  saldo devedor 
com base em indexador setorial, que reflete o custo da construção civil, o qual deverá ser substituído por indexador 
geral, salvo quando este último for mais gravoso ao consumidor. 

Será  submetido  à  deliberação  da  Segunda  Seção,  por  ocasião  do  julgamento  do  mérito  do  recurso  especial,  se 
apropriado  atribuir  tratamento  distinto,  a  depender  da  origem  e  da  finalidade  do  financiamento,  na  fixação  e 
aplicação  das  teses  firmadas,  a  saber:  a)  se  alcançam  apenas  a  aquisição  de  imóvel  residencial  ou  também  o 
comercial; e b) se a aquisição do imóvel se deu a título de investimento ou com o objetivo de moradia da família. 

Teses firmadas: “As teses firmadas, para os fins do artigo 1.036 do CPC/2015, em contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel na planta, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 
1,  5,  2  e  3,  foram  as  seguintes:  “1.1.  Na  aquisição  de  unidades  autônomas  em  construção,  o  contrato  deverá 
estabelecer, de forma clara, expressa e inteligível, o prazo certo para a entrega do imóvel, o qual não poderá estar 
vinculado  à  concessão  do  financiamento,  ou  a  nenhum  outro  negócio  jurídico,  exceto  o  acréscimo  do  prazo  de 
tolerância; 1.2. No caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel,  incluído o período de tolerância, o 
prejuízo  do  comprador  é  presumido,  consistente  na  injusta  privação  do  uso  do  bem,  a  ensejar  o  pagamento  de 
indenização, na  forma de aluguel mensal,  com base no valor  locatício de  imóvel assemelhado,  com termo  final na 
data da disponibilização da posse direta ao adquirente da unidade autônoma. 1.3. É ilícito cobrar do adquirente juros 
de obra,  ou  outro  encargo  equivalente,  após  o  prazo  ajustado no  contrato para  a  entrega das  chaves  da unidade 
autônoma,  incluído o período de  tolerância. 1.4. O descumprimento do prazo de entrega do  imóvel,  computado o 
período de tolerância, faz cessar a incidência de correção monetária sobre o saldo devedor com base em indexador 
setorial, que reflete o custo da construção civil, o qual deverá ser substituído pelo IPCA, salvo quando este último for 
mais gravoso ao consumidor”. (trânsito em julgado em 27/11/2019). 

Assuntos: DIREITO DO CONSUMIDOR; Obrigações; Espécies de Contrato; Compra e Venda. DIREITO CIVIL; Compromisso. 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1729593
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1863532&num_registro=201800572039&data=20190927&formato=PDF


 Supremo Tribunal Federal:
 

 Seis ministros  já  votaram sobre  compartilhamento de dados bancários e  fiscais  sem autorização  judicial  (TEMA 
990). 

            

________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser  consultados os  temas de  recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

_______________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos  Temas  estabelecidos  em  julgados  qualificados,  como,  por  exemplo,  as  que  concernem  à 

suspensão  de  processos  ou  aplicação  de  teses  firmadas.  Basta  encaminhá‐las  pelo  email 

nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução  PRESI/TRF1  nº  44/2016,  que  determinam  ao  Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  que  proceda  a  ampla 
divulgação  da  sistemática  de  precedentes,  informando  as  alterações  referentes  à  Repercussão  Geral  (RG),  aos  Recursos 
Repetitivos  (RR),  ao  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas  (IRDR),  ao  Incidente  de  Assunção  de  Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                (61) 3314‐5994 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Desembargador Federal Carlos Eduardo Moreira Alves 
Presidente 

Juiz Coordenador: 
Juiz Federal Rodrigo de Godoy Mendes 

Servidores: 
Sérgio Lísias de Matos Alvarenga – Diretor NUGEP 
Kênia Menezes Teles do Nascimento – Assessora NUGEP 
Klayton César Barbosa de Sousa – Assessor NUGEP 
Juliano Vasconcelos – Assessor NUGEP 
Hugo Pereira Leite Filho – Assessor NUGEP 
Sandra Regina Pereira – Assistente NUGEP 
Vitor Brito de Araújo – Estagiário de TI NUGEP 

Leia mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=430974&ori=1
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes

